
CONSELHORE
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TRA

CÂMARA ESPECIA
TRAB

 
REUNIÃO ......... : OR
DECISÃO ......... : 665
PROCESSO ...... :Desc
INTERESSADO        :Dive
  
EMENTA: Dispõe sobre 
alínea "e", da Lei Federal
profissionais da Engenharia
 
D E C I S Ã O 
 
A CÂMARA ESPECIA
TRABALHO E GEOLOG
relacionados, no caso, infr
organização ou sociedade q
aos profissionais da Enge
disposto no parágrafo único
ao dispositivo descrito aci
5.194/66 – MULTA, e o 
5.194/66.  Considerando q
DECIDIU pela por unani
abaixo relacionados, deve
respectivos valores lavrados
 

ITEM PROTOCOLO INTE
01 23252394/2016 POSTO
02 23251975/2016 CLINI
03   

 
A reunião foi coordenada pelo 
processo relatado pelo Conselh
Conselheiros ENG. CIV. ALEM
FERREIRA DO VALLE, ENG.
NOÉ CARVALHO DE FARIA
BENTES RODRIGUES JÚNIO
INÊS MARIA MIRANDA LOB
SILVA NEVES, GEOL. JOSÉ 
DIAS, ENG. CIV./ENG. SEG. T
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Cientifique-se e cumpra-se. 
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IALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, SE
ABALHO E GEOLOGIA E MINAS - CEEC

RDINÁRIA Nº 11/2015 
5/2017-CEEC 
scritos abaixo 
versos 

 
e a manutenção do Auto de Infração, por inf
ral 5.194/66 - Pessoa Jurídica exercendo ati
ria e/ou Agronomia. 

IALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, 
GIA E MINAS, apreciando o assunto de que
fração ao Art. 6°, alínea "e", da Lei Federa
 que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer 
genharia, da Arquitetura e da Agronomia, 
ico do Art. 8ºdesta Lei. Considerando que a pe
acima está capitulada na alínea “c” do artig
o seu valor estipulado na alínea “e” do artig
 que o valor da multa encontra-se estipulada 
nimidade, pela manutenção dos Autos de In
vendo os interessados efetuarem os pagam
os. 

ERESSADO 
TO CRISTO REDENTOR LTDA-ME 
NICA QUEIROZ LTDA - EPP 

lo ENG. CIV. ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA
elheiro (a) ENG. CIV. REGINA MARQUES DIAS
EMAR DIAS RODRIGUES JUNIOR, ENG. CIV. 
G. CIV. ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA NETO
IAS, ENG. SANIT. AUGUSTO ALVES ORDONEZ
IOR, ENG. CIV. EDUARDO JOSÉ CAVALCANTE 

BATO TEIXEIRA, ENG. CIV. /ENG. MEC. / ENG
É MARIA DO NASCIMENTO PASTANA, ENG. CI
. TRAB. RUI DINAMAR ANDRADE .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Belém – PA, 09 de novembro de 2017. 

G. CIV. ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA NETO
Coordenador da CEEC 

 DO PARÁ 
______________________ 

    

EGURANÇA DO 
C 

infringência ao Art. 6°, 
atividade reservada aos 

, SEGURANÇA DO 
ue tratam os processos 
ral 5.194/66 - a firma, 
r atribuições reservadas 
, com infringência do 

 penalidade por infração 
tigo 71 da Lei Federal 
tigo 73 da Lei Federal 
a no Auto de Infração. 
Infração e notificação, 

amentos da multa nos 

RA NETO, tendo sido este 
AS, presentes os senhores 
. FERNANDO AUGUSTO 
TO, ENG. CIV. ANTÔNIO 
EZ, ENG. CIV. DIONÍSIO 
E BRANDÃO, ENG. CIV. 
G. SEG. TRAB. JOSÉ DA 
CIV. REGINA MARQUES 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

O  


